
CAMARA MUNICIPAL DE TUPANDI - RS

Ofício n° 06/2020

Tupandi / RS, 14 de abril de 2020

Ao
Exmo. Sr. Presidente do Senado Federal
Att. Sr. Senador Davi Alcolumbre 
Anexo 2, Ala Afonso Arinos, Gabinete 10 
Senado Federal

Ref.: Encaminhamento de Indicação 

Prezado Sr. Senador;

Servimo-nos do presente para encaminhar ao Exmo. Senhor Senador 

0 Pedido de Indicação n° 04/2020, cuja cópia encontra-se em anexo, para 

apreciação, o qual propõe que todo e qualquer recurso público reservado a 

campanhas eleitorais seja destinado para fortalecimento do Sistema Único de 

Saúde, auxiliando no combate ao novo Coronavírus (COVID-19).

Sendo o que tinha para o momento, renovamos protestos de estima e 

consideração.

Atenciosamente,

-----
/ANGELA MARIA KLASSMANN 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tupandi
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPANDI - RS

A

limo Sra. Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Tupandi 

Sra. Angela Maria Klassmann

mmmm

Ref.; Pedido de Indicação n° 04/2020

Os Vereadores abaixo subscritos, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Tupandi 
(LOM) e pelo Reginnento Interno da Câmara Municipal de Vereadores 
(RICVT) propõe o presente Pedido de Indicação a ser encaminhada a 
Câmara de Deputados e ao Senado Federal, nos seguintes termos;

Diante do cenário de crise que vivenciamos, em razão da 
pandemia causada pelo novo Cornonavírus (COVID-19), entende-se que 
todo e qualquer recurso público destinado a campanhas eleitorais, 
especialmente, os recursos do Fundo Especial de Financiamento de 
Campanha, conhecido como Fundão Eleitoral, e do Fundo Especial de 
Assistência Financeira aos Partidos Políticos, o Fundo Partidário, devam 
ser destinados para fortalecimento do Sistema Único de Saúde.

O momento em que passamos é muito grave, inclusive com 
previsão de colapso no Sistema Único de Saúde, situação que, além de 
colocar em risco a população Brasileira, certamente trará efeitos 
colaterais na economia nacional.

É mister que se envidem esforços nesse sentido, a fim de que 
0 país, 0 mais rápido possível, consiga tratar com ênfase as pessoas 
infectadas pela nova gripe, especialmente a população mais vulnerável, 
bem como realize medidas tendentes a evitar a disseminação rápida da 

ença, o que levaria muitas pessoas a óbito.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TUPANDI - RS

Em momentos de emergência nacional, como o caso atual da 
pandemia do coronavírus, é necessária a mobilização de todos e reunião 
de todos os esforços, visando a tentativa de combate ao novo 
Coronavírus (COVlD-19).

Não é 0 momento de priorizar Eleições ou qualquer outro 
tema! É momento de se priorizar a saúde e a dignidade das pessoas!

Assim sendo, contamos com o apoio dos Nobres Pares para 
encaminhamento da presente indicação. Após solicitamos que a mesma, 
seja encaminhada para o Presidente da Câmara Federal, Deputado 
Rodrigo Maia, para os líderes de bancadas dos partidos e para os 
Deputados Federais do Rio Grande do Sul, bem como para o Presidente 
do Senado Federal, Senador Davi Alcolumbre.

Tupandi / RS, 25 de março de 2020
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/Ange la  Maria Klassmann
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Presidente da Câmara 

Vereador

Renato Fráncisco Rohr 

Vice-Presidente

L^uiz Carlos Weber 

Secretário

Bruno Junges osé Huhning /  jMatheus Klassmann

Vereador Vereadoi

Nedio Luis Wames 

Vereador
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Alice Vanessa Gerlach Fi"ühling 

Vereadora

^ n o  Aloisio Puhl 

Vereador
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Secretaria-Geral da Mesa 

 

DESPACHO Nº 4/2021 

 

Junte-se à página oficial da tramitação das proposições legislativas 

as cópias eletrônicas de manifestações externas, conforme listagem a 

seguir exposta: 

1. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050931/2020-82 

2. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050929/2020-11 

3. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094468/2020-81 

4. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045039/2020-80 

5. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045028/2020-08 

6. PL nº 1142 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055241/2020-10 

7. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092329/2020-12 

8. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099924/2020-89 

9. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099634/2020-35 

10. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092315/2020-07 

11. PEC nº 19 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.055218/2020-25 

12. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.048518/2020-58 

13. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043255/2020-91 

14. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043307/2020-29 

15. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045045/2020-37 

16. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043280/2020-74 

17. MPV nº 924 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.059440/2020-05 

18. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.045053/2020-83 

19. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099932/2020-25 

20. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095873/2020-16 

21. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095864/2020-25 

22. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.092322/2020-09 

23. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099616/2020-53 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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24. PL nº 3418 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.099816/2020-14 

25. PLC nº 134 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.095917/2020-16 

26. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099916/2020-32 

27. PL nº 1615 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095900/2020-51 

28. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099908/2020-96 

29. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095891/2020-06 

30. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.095859/2020-12 

31. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095883/2020-51 

32. PL nº 1985 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.099581/2020-52 

33. PLC nº 72 de 2012. Documento SIGAD nº 00100.099939/2020-47 

34. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.095908/2020-17 

35. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.050947/2020-95 

36. PL nº 772 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.043310/2020-42 

37. PL nº 3364 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.108735/2020-12 

38. PEC nº 65 de 2019. Documento SIGAD nº 00100.094483/2020-29 

39. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007284/2021-70 

40. PL nº 248 de 2017. Documento SIGAD nº 00100.007325/2021-28 

41. PL nº 4476 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007316/2021-37 

42. PEC nº 31 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.007312/2021-59 

43. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.007321/2021-40 

44. PLC nº 61 de 2013. Documento SIGAD nº 00100.002533/2021-31 

45. PL nº 3657 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002422/2021-24 

46. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002496/2021-61 

47. SUG nº 1 de 2020. Documento SIGAD nº 00100.002491/2021-38 

48. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002463/2021-11 

49. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002472/2021-10 

50. PLC nº 80 de 2018. Documento SIGAD nº 00100.002465/2021-18 

 

Secretaria-Geral da Mesa, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

(assinado digitalmente) 
JOSÉ ROBERTO LEITE DE MATOS 

Secretário-Geral da Mesa Adjunto 

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.
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